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Indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado do Mato Grosso, Mauro Mendes Ferreira,
para que determine à Secretaria de Segurança
providências no sentido de aumentar, em mais
08 (oito) componentes, o efetivo Policial Militar
do município de Nova Ubiratã – MT.

Com fulcro no Art.160-II, desta casa de leis, requeiro a mesa diretora, depois de ouvido o soberano plenário,
que seja remetida esta Indicação ao Exmo. Governador MAURO MENDES FERREIRA, para que determine
à Secretaria de Segurança providências no sentido de aumentar, em mais 08 (oito) componentes, o efetivo
Policial Militar do município de Nova Ubiratã – MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada, pelo decorrente do pleito apresentado
pelo Sidiney Ferreira da Silva Vereador – DEM, para que determine à Secretaria de Segurança providências
no sentido de aumentar, em mais 08 (oito) componentes, o efetivo Policial Militar do município de Nova
Ubiratã – MT.

A insegurança aflige os 12.298 habitantes do município de Nova Ubiratã. Sabe-se que a violência assola as
nossas cidades e que os índices de crimes nas suas mais variadas modalidades são assustadores. O
município de Nova Ubiratã não foge a esta regra, estando seus habitantes assustados, pois no dia-a-dia
sentem o aumento da violência.

A Polícia Militar, apesar da dedicação de seus valorosos componentes, não consegue dar conta de todas as
ocorrências que vêm se verificando, em virtude de seu pequeno efetivo, assim, a designação de mais
policiais para aquele município faz-se necessário para que a Polícia Militar possa desempenhar seu trabalho
com a habitual competência e eficácia, que sempre norteiam sua atuação.

O município de Nova Ubiratã tem 26 anos de fundação, é extenso, possuindo 12.694,974 Km² com 07(sete)
distritos, entre Rios. Novo Mato Grosso, Parque Água Limpa, Piratininga, Santa Terezinha do rio Ferro, e
Santo Antônio do rio Bonito e 05 (cinco) Assentamentos Cedro Rosa, Sinopão, Pé de Galinha, Santa
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Terezinha II e Boa Esperança I, II e III. O comandante do 2º pelotão PM de Nova Ubiratã, o mesmo relatou
que para que pudéssemos ter, pelo menos, mais uma guarnição policial operando nas ruas diariamente se
precisa de no mínimo 08 (oito) policiais, respeitando a Lei de jornada de trabalho para os militares estaduais.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me lavar a presente matéria legislativa ao conhecimento e á elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Maio de 2021

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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